
 

 

 

Circular nº 9/2013 

 

12 de Março de 2013 

 

 

Assunto: Desconto Quotas 2013 

 

Caros Associados, 

 

De acordo com a decisão proferida em reunião de Direcção realizada no passado dia 07-03-2013, a 

APIRAC vem informar as empresas associadas dos incentivos a conceder no pagamento das quotas 

relativas ao ano de 2013. 

 

Assim, a APIRAC faz saber que estão em vigor, extraordinariamente, no corrente ano de 2013, os 

seguintes descontos: 

 

• Associados com quota de 5º escalão – Desconto de 20%; 

• Associados com quota de 4º escalão – Desconto de 15%; 

• Associados com quota de 3º escalão – Desconto de 10%; 

• Associados com quota de 1º e 2º escalão – Desconto de 5%. 

 

Este incentivo é aplicável exclusivamente nos seguintes termos: 

 

• Tem por referência as quotas relativas ao ano de 2013; 

• Está sujeito ao pagamento de quotas em modo Anual, isto é, de uma só vez e até ao dia 30 

de Abril do corrente; 

 

Os Associados que já tenham procedido ao pagamento anual ficarão credores da Associação em 

montante correspondente ao desconto atribuído. 

 

Estes descontos não são acumuláveis com outros descontos atribuídos pela APIRAC no que se refere 

a modalidades de pagamento de quotas. 

 



 

 

 

Decidiu ainda a Direcção da APIRAC que para os Associados com valores por regularizar anteriores a 

31-12-2012, e como forma de facilitar o acesso aos referidos incentivos o seguinte: 

 

• Deverá ser feito o pagamento dos valores em atraso (anteriores a 31-12-2012) até ao dia  

30-04-2013; 

• Poderão efectuar pagamento da Anuidade de 2013 até ao dia 30-06-2013. 

 

Reforça-se que esta é uma medida extraordinária, no reconhecimento pelo grave e sério momento 

económico que assola o país e o Sector, e constitui mais um esforço financeiro assinalável por parte 

da Associação no sentido de apoiar até ao limite das possibilidades as empresas suas associadas. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção da APIRAC 


